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Contrato ,nº 2021/084 

CAMARA MUNICIPAL DE RIACHO FRIO - PI 

A CÃIIARA 11\JNICPAL IDE RIACHO FRIO CNPJ/MF n'.04.25'.7~1-35, com-· na Rua 
Ge~ Mascarenhu tlll. - ., --· 1)0( - PreSid-. \le .. 8'1or(a) ~ e.- ·ln AreüjO. OPF" 
n"1193.332.701-ll1 . danlvanllo denominada CÃMAJtA IIUNICPAI., ou. llimple9mente 'CÃMARA" e o OtlRD 
OFICIAL 00S IIUNICIPIOS • ME. CNPJ,t,lF n•. 07.869.7811'0001-38, - jurldlica CIO dhilO ,w!Yàde>, ll<lilOtà éb 
jomel "Dl$rlo OllcltlJdOr ~pbs~ 6rv;to ~- n1 puc,llçaçDo dos 910$o!lc:lals cios M\.ll>lelplos cio E
do Piaul que nlo pouuem lmpnmsa Olclal própria, MOie illD _..- por !llllllvror(a). jomal1$1B Milr" 
I.UCMM dlt Vdllí)SO e ~ CIO<a.a,_ -• "0WUO OFICIAI.. 00S IIUNICIPIOS•, "DIÁRIO OACIAL", 
oo.i, sim~■ "DWUO-, re- - o _.i. C- m«li.rwt. M cltusúlM • condições a oegu·, 
-._ oam - • na-ode da •~"" lei F-n'. 8.66&'93, de 21 06.19113 na lei D,gànlca da 
Munlcipio • na, OONSTIT\JIÇÃO ESTADUAL; e ilhJa. ob&eMlda, no que OOúler. os hlm'll>a da INISTN n'. 02, de 
2•.04.93• ~-- ■ m-. índualY9 ine~<I■ lclwçao •-tnbutinade ""'°""' com 
oM. 150.h:illo\ll. illlnl'df'daCf. 

ClÁUSULA ffllMERA ~ 
Canllilul oillolD cio p,,,oenle ~o_....., e i:---• lomo,eimom<, i CÃMARA MUNICIP.ol:L 

de--~ 0M ~ -- dO DIÁRIO Of'ICIAL 1101 MUNICIPtoa., o,gao OII pul)liCaÇao 0IICill d05 IICII 
-PM - os fine ~ ooo Ma. 21 • -40 da CONSTITUIÇÃ.O 00 EST~ 00 PIAUI; ~o d• 
cumpri,,_ • p!W'li- - da l.lti i .4521117. ele 2!0.113.97 a em obNN6ncia a '9CDffl9ndaç6M do 
Minisblrio Píllllloo Eallldual,e Fodenl. - ""'' '"""'º ~ soclal. 

ÇLÁU§ULA§E~ PN ObdiM&m 
1 • -º~ •I 1EnYiar ~e à~ ou, Clire~ • q.»m por eta Indicado. 1116 10 (CIO~ e»em,p1w1 clü 

ed~ .,.,,,_, do "OIÁRIO OFICIAL DOS IIUNICPIOS•, .-• lin• doo d•lri......., ..,,,_ .. •uo 
in~,.,im. cio 800ldo com -~ do ,~ P;,cIl00 Feoerai e S-. e ainda, em 
o-. ao q• d!Mlfmina a Lei B.4=7. de 20.o:u1. IBfMto em .,;ou, o oon!J'Qle IKICÍeL 

b) Fo,- à CÃMARA. sem QualQ- e.- ldiCIOná!, - ~ pc,r par11t cio,; .,.._ roonic,pa,s, 
~llknic<Jadamu.....,,...aclo,e-outms paloa.,..,,..,.aade<ICI-. -de-~ 
d~ -lc:a- ediçllN.,,.,.... do -~ 01loilll olos -~-- .i>nDlldM.,,. sue 
Homo f"1/lf/J '111 INTERNET (mff ~ 'lfí,IJ. 

li · DA CÃNAM· 
■) Custear a ..cuçao cio oDjeb CIO _. Contraio oam n,cu,..,,, pn>W111]en'" de ,__ 

ftnancalms que lhe_,, ,::rllCI'-. ........... ónconto - .. _a -cio sua conta oommlB 
do n• 13241'·1. da Aq. -.2 do Banco do Brasll, ou de (!LIBiquer outra de sua IIIUlaridaóe. 
9Ylln1Uaimanle Indicada, bnCIO delOO" • reltrid.1I inslinJíÇIO bao'IClliiá - a --o d~; 
memâ CIO _, oonalanl8 da CÚUSUI.A ~IEJRA, ~ lom>I 811 ,-._ cujo produlO cio- M<, 

-lelll e~•. - a - do 'DIÁRIO". ém "'ª Conm Comtnut de n• l.7-. 
da~ n' 321M do Banco CIO Bnnll S/A. npeci..n.nte m81111da para_,..,,_ 

Commo n• 2021 MJIAíflt 02 • conrittua;.io) 

cLJ.usu~RA- P91 Y119mdof ~ •• •Y4 lrnP11D!KAO 
;: - 1$(Xlihél'I\ IIWIUlmllnle ãõiõ, de acootlo com o estabelecido llll C1.ÃUSULA SEGUNDA 

e da forma ai, preYWI, o yaio, de R:$ 1.100.1)0 (Hum MI. o Cem RO<ll<S). llli!Í!Ji,tir,,el de acotdo com a Ylriaçio do 
PR'ÇO-padrlo-UflÍIÍrio do e~ IWUI..,, o que he datá dÍff:i!O ao automir.ioa e pemla'lllflle roeobimonto ele a1é 10 
(dez}"~ dH e<liÇ(leS aianas ao OIÂFUO ORC1AL D06 MUNICil'IOS, Pll'll ~ .. $ previsk>s na C!Mui.2', 
1-a. bem corro. A ~ - sem qulllQuer cu51X> ~ a ~ade. 005 A1DS Ofil;iai5 dO Poder Legi51alivo 
Mun~. 

CL.ÃUSlllA QUARTA-Da Comproyaçto~ 
Para C01111l'01/11ÇO d/B d8spMmi dã ~ Íncillslw para efello cio suas ~tas, serio 

emitidos man!lillmenlll ~~ Fi,eel de San.oiço de ~ é recibo t<11 03 (!lés) 111 .... cla coolomlldad1t com o 
pre.,;,to na LRF e demais légialaçlo pel1ir.enle à mllléna 

CLÂOSUlA QUINTA - PI YIPtnctt t 41 R,ooyaclo 
o ..-ia contraio leia a ~ ela 12 - a 1)(111it ela data clB sua 8SSll'lll!lm1. senoo 
~ --nà .....,;a dt! ma-.ac, ~ oonrino ela$ pa"\8$,, oo prazo de alé JO (trinta) dias 
~ à - pn,vista pà'á o seu encemimento. 

ÇLAUSUlA SEXTA - PI RNçldo lt•= 
Na i.pólese em ciue ~nha a,C- -mwnar-~MMlt: a _.stodo presenle Con1'lll0. sem 

à anuolncia. por escrilO. do DtÃRIO, obriga-,.., "518 a - o paQllffMl!Ú3 illtegral. em espéçie. de todas as 
publicã;OK • erdo ,efetuades no die<:omir ela sua vtgi11'11)ia. ca!CuU<IO de aconlo oom o pre,;,o de tabela por 
cm./OOI. publeado, abatldo do IIWJllllil,.. ll!IISÍm apurado. o somalllno dos ~ mensais adi"1Plldo$ duram• 
a YigAneia.do l)leMR1e C-

01,AUSUlA SÉTIMA- PI lnlílPibf!Klfdl 4t Uoltaclo 
O objs1D .,._ eon,,., • ine,éiQMI da ptOCMSO liclta10lio P0' se lnlt8f de 6rgao die lmpcen,;a Oficial do 

MUl'licilliõ noa talm!)S do M. 6°, XIII, da lei 11.666193, ele 21.011.199(!. bem oomo, clll ~ m;Jnir;ipqil -1-
clo p,ópl',o er>ID iedoq,do, ~ o .,...ÍÂI no M . 30.1 e li dá OF • · ainda. oe aco,óo com o que pre'o'ê 0$ .o.ris. 
22 e 2a da CONSTITlflÇÃO DO ESTAOO 00 PIAUI. neonr;;vlo, entrotanb. a - ~ pt)t,ljçl'Ç$0 lfJgll! 

ÇUUSULA Ql[A\IA • Do Fon, 
Pllre dilwnlrd~ w I~1gÍO$ ~ d0 ~• c:oooaui. fica l!l!til0 o foro da Comillca de T~. 

oom &l<l)(Ula refl1lncia de qualquer OU110, por mais privilegiado que o seja. 

E. ,por.- de pleftO - quamo ao acima CD11ll'Blado. assinam o pn,senl8 inWllmenlX> em 03 (trêsl 
viM do Igual loor, i:--,..o ,,_,., flm ~um"" elalto. 

TalUlna-PI. CM de J.,..;,., de 2021 

CÂMARÀ MUNICIPAL DE RIACHO FRIO • PI 
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ÇPNJBAIP AQMIH!SXBADYP TEMPQRARlo DE EXEÇUCÃg PE §EBYIQQS 
PESSOAi§ 

CONTRATO N" 01/2021 

TERMO QUE ENTRE S. FAZEM A CAMARA 
MUNICIPAL DE MATIAS OLIMPIO E O SRA. 

ROSELANDE LEAL ALVES COM BASe NA 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E FEDERAL EM VIGOR,. 

MEDIANTE AS CLAUSULAS E CONDIÇÕES 
SEGUINTES: 

ACAMARA 1MUNICIPAL DE MATIA.S OLIMPIO, Esta.do do Ptaul, pessoa juri.dica 

de d ireito público interno. com "8.de na Praça Sao Miguel sln, Centro, CEP - 64.160--000. 

lnr.crlla no CNPJ N" 02.872A00,0()()1•12, neste ato .de11i.damente representa.do pelo seu 
presidente, o Sr .. ROBERTO ITALO DE FREITAS LIMA, brasileiro. casa.do, portador do RG 

Nº 1.123.946-saplpi, cadastrado no CPF sob N" 680.621 .883.$7, residente e domiciliado 

nesta cidade de Matias Ollmpio -PI, neste ato .denominado CONTRATANTE. e do outro ,lado 

a SRA. ROSELANDE LEAL ALVES, brasileira, portadora do RG N" 2.651 .922 • SSP/PI , e 

ill$Cl'ill1I no CPF sob o Nº 005.576.243-39, residente e domiciliada no POvoedo Formosa. 
neste munidplo, .der:iomlnado neste ato simplesmente CONTRATADO, acordam a prestação 
de servlços. corno AUXILIAR ADMINISTRATIVO, junto a camara Municipal de Matias 

Olímpio. 

FUNDAMENTO LEGAL· 

O PRESENTE Contrato decorre do AI.o de Declaração de Dispensa de Lioitação, para a 

oontrataçêo de pessoal para atendimento, e reger-&e•á pelas d spo,glçõe& do Ar't. 593 da Lei 

10.406/2002 (código civil), t!t aupletivam,.r,le pelas di,.posições da Lei Federal n• 81666/93 e 

a ltera9()es posteriores, sem vínculo empregatlclo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - PQ QBJETQ 

1. 1 - con$titul objeto do pr-nte Conl~o e pre,.~ção de !l-erviço$ junto a c•mara Municipal 
de Matias Olfmplo. como assessora teglslaliva (sem vinculo empr"'9atlcio) oom caga 

horá.ria de 30 horas $8mlilnais. 

CLAUSULA SEGUNDA PP YALQS PAGAMfNJP E PP Bfê IYSJE 

2 .1 - pela execução dos saNiços previstos na elàusula P·nm.t>ira a Câmara Municipal de 

Matias Olimpio, ora Contratante. p-rá a Contratada o valor bruto de RS 1.100,00 (um mil e, 

oem reais) por mês. 

Parágrafo Prtm•lro - das parcelas mensais !i-er&o deduzidos os encargos fiscais nos 
termo& da l&gislaçãõ vig•mte. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA 

3 .1 - a despesa oom.a éXéCuQAo dos ser'Viç,Os conàls.nles do p.......,nle Contr11to oorrerá no 
preser>le exorcJ<;io financeiro, à conta dos rep•~• reoobidoe pele comera Municipal d 
Matias Ollmpr.o. 

cu.usuµ QUARTA - QA YIQeNÇIA E PftQRROQAÇAg 

4 .1 - o pre,sente lermo de contra,to teré 1'igênch• conàldlil a Plilrtir do dilil 02/01/2021, 

exp.irando em a 111212021 . podendo ••r prorrogado 00$ termos da lei. 

CLÁUSULA AYIHIA - PM QBBIQAÇÔfS 

5.1 - A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) ef&tuar o pagamento de aoor.do com o cronograma de llbera.çao dos re<:ursog referente ao 
dUOd&CimO: 

b) reter os impo$\ó$ e táxi\$ qué for éxigidl\$. 


